
MENSAGEM N.° 49, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Senhorias os votos
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Dentre outras despesas necessárias, cujos saldos das dotações já 

se encontram insuficientes, há a necessidade de realização de despesas 

legalmente obrigatórias, pertinente ao mês de dezembro do corrente ano, contudo, 

haja vista a insuficiência dos saldos orçamentários, não houve possibilidade de 
empenhamento.

Diante da importância da matéria, solicitamos a atenção e o apoio 
desta Casa Legislativa para a aprovação do projeto, para que o Município de 

Bambuí possa cumprir com os compromissos firmados.

Informamos que as dotações específicas para o empenhamento de 

diversas despesas encontram-se com valores insuficientes, tendo em vista que 

houveram necessidades imprevistas de custeio, novas demandas surgidas ao longo 

do exercício, entre outras demandas que exigiram maior flexibilidade na gestão 

orçamentária para garantir a execução eficiente das políticas públicas e o 
atendimento das necessidades da população.

Submeto à elevada deliberação de Vossas Senhorias o texto do 

Projeto de Lei que “Autoriza suplementação de dotação no orçamento de 10% 
para o MUNICÍPIO DE BAMBUÍ e de 10% para o Poder Legislativo - CÂMARA 

MUNICIPAL, e dá outras providências”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
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Este projeto foi elaborado observando-se as normas legais 

vigentes, em especial a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a qual 

está compatível com a lei de diretrizes orçamentárias, a lei orçamentária anual e 

demais leis pertinentes ao assunto.
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de elevada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Bambuí, 19 de novembro de 2025.

Praça Mozart Torres, 681 Centro | CEP 38.900-000 ■ Bambuí | MG

(37) 3431-0900
gabineteiabambui.mg.gov.br 
prefeituradebambui 
www.bambui.mg.gov.br

Prefeitura Municipal de

BAMBUÍ
Uma GRANDE cidade

PIRMINO Aawooa^eaiwtesor RíO.WiO GetAlDO CE
I I IXlVI 11 XW 0U/EfVJJ*flCR

GERALDO DE
OLIVEIRAJUNIO^y>^—,
R:06272624654

FIRMING JÚNIOR
Prefeito Municipal

gabineteiabambui.mg.gov.br
http://www.bambui.mg.gov.br

